
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019
										                   

www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Buritama garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.buritama.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4.494, DE 31 DE MAIO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DE 
IMÓVEL DOADO AO SENHOR JULIO 
ALBERTO PALAZZO DE MELO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais emanadas 
da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que com o objetivo de atender o 
programa de doação de imóveis para incentivo industrial 
como forma de geração de empregos aos cidadãos 
buritamenses, este município doou ao Senhor Julio 
Alberto Palazzo de Melo, imóvel com a área superficial 
de 24.200,00 m² (vinte e quatro mil e duzentos metros 
quadrados), contendo um barracão construído de 
alvenaria;

CONSIDERANDO que a doação em tela foi feita 
mediante contrato administrativo datado de 04/12/2015, 
cujo ato foi embasado na Lei Municipal nº 2.807/01;

CONSIDERANDO que a doação encontra-se 
embasada na Lei Municipal nº 2.807/01, e, que em função 
da Lei Municipal citada, referido ato foi clausulado com 
obrigações a serem cumpridas pela donatária, constando 
do respectivo contrato;

CONSIDERANDO que o Senhor Julio Alberto Palazzo 
de Mello, através do protocolo nº 1740 de 25.05.2021, 
requereu a reversão da doação documentada através do 
contrato particular de doação com encargos, firmado em 
04.12.2015, por motivos de foro íntimo;

CONSIDERANDO que em data de 27 de maio de 
2021, a Comissão Municipal Industrial de Buritama (SP), 
aprovou o requerimento de reversão, sem indenização 
pelas benfeitorias;

D E C R E T A:

	 Artigo 1º - Fica declarada a reversão ao patrimônio 
público municipal do imóvel doado ao Senhor Julio Alberto 
Palazzo de Mello, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.354.277-0 e CPF(MF) nº 169.751.268-28, relativamente 
à área de 24.200,00 m² objeto da Matrícula nº 8.218, do 
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Buritama (SP).

Parágrafo Único – A presente reversão é declarada 
de forma amigável, sem qualquer ônus para as partes, 
tendo em vista a manifestação por escrito pelo próprio 
interessado.

Artigo 2º - Determino que seja expedido a rescisão 
contratual para assinatura do donatário, devendo constar 
expressamente que o Município não indenizará quaisquer 
benfeitorias, as quais ficarão incorporadas ao imóvel, 
conforme dispõe a lei 2.807/01.

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Buritama, 31 de maio de 2021; 103 anos de Fundação 
e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

DECRETO N.º 4.495, DE 01 DE JUNHO DE 2021.
“Convoca a VIII Conferência 
Municipal de Saúde e dá providências 
correlatas”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

CONSIDERANDO solicitação feita pelo servidor 
Edilson Carlos de Paiva – Diretor do Departamento 
Municipal da Saúde, através do protocolo nº 1781 DE 
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01.06.2021.

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de 
Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de 
Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica convocada a VIII Conferência de Saúde 
do Município para os dias 16, 17 e 18 de junho de 2021, 
conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 
que terá como tema central “FORTALECIDOS PELA 
PANDEMIA, JUNTOS E FORTES NA CONSTRUÇÃO DE 
UM SUS PARA TODOS”.

Art. 2º - A Conferência de Saúde será realizada em 
3 módulos, nos dias 16,17 e 18/06/2021, tendo por local 
de abertura no dia 16 de junho de 2021, às 19h00min, 
nas dependências da Câmara Municipal de Buritama, 
localizado a Avenida Benedito Alves Rangel, 1500.  A 
VIII Conferência será presidida pelo Diretor Municipal de 
Saúde EDILSON CARLOS DE PAIVA, e coordenada pelo 
servidor JHONES REGIS BRUNO- Coordenador Geral.

Art. 3º - As normas de organização e funcionamento 
da Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas 
pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pelo 
Gestor Municipal de Saúde.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Buritama, 01 de junho de 2021; 103 anos de Fundação 
e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
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Outros Atos



Município de Buritama – Estado de São Paulo
www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BURITAMA 

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Quarta-feira, 02 de junho de 2021 Página 5 de 6Ano III | Edição nº 403



Município de Buritama – Estado de São Paulo
www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BURITAMA 

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Quarta-feira, 02 de junho de 2021 Página 6 de 6Ano III | Edição nº 403


	PODER EXECUTIVO DE BURITAMA
	Atos Oficiais
	Decretos
	Outros Atos

		2021-06-02T12:57:56-0300
	Publicação Oficial do Município




